
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
O Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da 
Costa Leão - Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 00017/2025 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA, DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PESSOAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar 
o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 000322025 - 09/12/2025 

VENCEDOR: DUTOP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 52.790.842/0001-98 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 ÁGUA SANITÁRIA, com 

composição: 

Hipoclorito de Sódio e 

Água. Princípio Ativo: 

Hipoclorito de Sódio. 

Teor de Cloro Ativo: 

2,0% a 2,5% p/p. Deve 

conter na embalagem o 

responsável químico, o 

registro no Ministério 

da Saúde e validade. 

Deve estar expresso no 

rótulo a indicação do 

fabricante para o uso 

em alimentos. 1 Litro. 

CLORITO/INTERLANDIA Unidade 7200 1,69 12.168,00 

3 ÁLCOOL ETÍLICO, 

hidratado a 70%, 

incolor, pronto para 

usar (sem diluir), em 

frasco opaco ou 

transparente, contendo 

1000 ML, com tampa 

rosqueável; com dados 

de identificação e 

procedência. Na 

embalagem deverá 

constar: 

identificação, data de 

fabricação e validade, 

nº de lote, 

instruções, e registro 

na ANVISA. 

BELLOBELLA/BELLOBELLA Unidade 600 7,98 4.788,00 

4 ÁLCOOL GEL, a 70%. Ação 

bactericida e 

antisséptica. Indicado 

para superfícies e 

mãos. Deverá constar 

na embalagem: 

identificação, data de 

fabricação e de 

validade, nº de lote, 

instruções. Registro 

no Ministério da Saúde 

e laudo de composição. 

contendo 500 ml 

BELLO BELLA/ BELLO BELLA Unidade 540 7,98 4.309,20 

5 AMACIANTES PARA ROUPA, 

5 Litros, todos os 

tipos, composto de 

cloreto de dialquil 

dimetil amônio, 

acidulante, 

coadjuvantes, 

conservantes, perfume, 

corante e água. Com 

aspecto liquido 

viscoso e pH (puro) 

entre 3.0 a 4.0. 

Apresentado em 

embalagem plástica 

resistente de 50 

litros, para diluição, 

de acordo com processo 

PR??PRIA/PR??PRIA Unidade 420 11,07 4.649,40 



e instruções de uso. 

Deverá constar no 

rótulo do produto: 

dados de identificação 

do fabricante, 

composição, instruções 

de uso, telefone do 

SAC, e–mail e site do 

fabricante, número da 

autorização de 

funcionamento, 

responsável técnico e 

número do seu 

respectivo CRQ. 

25 COLONIA INFANTIL 400ML 

produto aprovado 

dermatologicamente, 

com formulação suave, 

sem álcool ou corante, 

embalagem de 

poltetileno, com tampa 

dosadora, contendo 400 

ml, data de validade e 

devidas autorizações 

de órgãos 

fiscalizadores e 

normas técnicas. Selo 

iNMETRO e AN VISA. 

Autorizações da 

Sociedade Brasileira 

de Dermatologia e 

Pediatria 

DRAGON BABY/DRAGON Unidade 780 9,90 7.722,00 

26 CONDICIONADOR 

INFANTIL: solução 

capilar cremosa para 

uso infantil,em 

embalagem de 400 ml, 

com bico dosador, 

testado 

dermatologicamente, 

com selos INMETRO e AN 

VISA e autorizações da 

Sociedade Brasileira 

de Dermatologia e 

Pediatria. Com devida 

identificação do 

produto; fabricante; 

data de validade. 

DRAGON BABY/DRAGON Unidade 520 9,50 4.940,00 

27 COPO DESCARTÁVEL DE 

150 ML é um item 

prático e higiênico, 

ideal para servir 

água, sucos ou bebidas 

frias em ambientes 

como escritórios, 

eventos, escolas e 

estabelecimentos 

comerciais. Fabricado 

em poliestireno (PS) 

ou papel Papercup, o 

produto está 

disponível nas versões 

transparente, branca 

ou biodegradável, com 

acabamento estriado ou 

liso. Pacote com 100 

Unidades e caixa com 

2.500 Unidades. 

CRISTAL COPOS/CRISTAL 

COPOS 

Unidade 200 63,45 12.690,00 

28 COPO DESCARTÁVEL DE 

180 ML é um item 

prático e higiênico, 

ideal para servir 

água, sucos ou bebidas 

frias em ambientes 

como escritórios, 

eventos, escolas e 

estabelecimentos 

comerciais. Fabricado 

em poliestireno (PS) 

ou papel Papercup, o 

produto está 

disponível nas versões 

transparente, branca 

ou biodegradável, com 

acabamento estriado ou 

CRISTAL COPOS/CRISTAL 

COPOS 

Unidade 200 75,00 15.000,00 



liso. Pacote com 100 

Unidades e caixa com 

2500 Unidades. 

31 CREME DE PENTEAR 

INFANTIL: 

especialmente 

desenvolvido para 

condicionar e 

desembaraçar 

suavemente o cabelo da 

criança. Com fórmula 

clinicamente testada, 

não possuir álcool e 

produtos irritante. 

Indicação para uso 

infantil postado na 

embalagem. Deve conter 

no rótulo o nome do 

químico responsável, 

registro no Ministério 

da Saúde, serviço 

ativo de atendimento 

ao cliente através de 

telefone fixo nacional 

e endereço completo 

para correspondência, 

embalagem com peso 

líquido do produto 

mínimo: 300ml. 

DRAGON BABY/DRAGON Unidade 233 7,88 1.836,04 

37 DESINFETANTE, aspecto 

físico líquido. 

Aplicação; 

desinfetante e 

germicida. Composição 

aromática: Pinho e 

Lavanda e talco. 

Frasco de 5L litros. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de 

identificação, 

procedência, número de 

lote, validade e 

número de registro no 

Ministério da Saúde. 

SUCROQUIMICA/SUCROQUIMICA Unidade 6000 8,48 50.880,00 

38 DESODORIZADOR 

AMBIENTAL AEROSOL, na 

fragrância de lavanda, 

(exceto aroma de 

canela) ingrediente 

ativo, solubilizantes 

coadjuvantes 

ebutano/propano em 

frasco de alumínio com 

conteúdo de 400ml e 

peso liquido de 277 

gramas 

PURO AR/DOM LINE Unidade 1100 8,20 9.020,00 

41 DETERGENTE LÍQUIDO, 

biodegradável, com 

excelente ação 

desengordurante, 

neutro, embalagem 

plástica de 500 ml com 

bico regulador para 

uso econômico, 

contendo: 

identificação, marca 

do fabricante, data de 

fabricação, lote, 

prazo de validade e 

peso liquido. Com 

registro na ANVISA. 

Produto sujeito a 

verificação no ato da 

entrega, aos 

procedimentos adm. 

determinados pela 

ANVISA. 

ABSOLUTO/IND. GUARANI Unidade 6900 1,70 11.730,00 

42 DETERGENTE LÍQUIDO, 

biodegradável, com 

excelente ação 

desengordurante, 

neutro, embalagem 

plástica de 

2L,contendo: 

PROPRIA/PROPRIA Unidade 5556 3,88 21.557,28 



identificação, marca 

do fabricante, data de 

fabricação, lote, 

prazo de validade e 

peso liquido. Com 

registro na ANVISA. 

Produto sujeito a 

verificação no ato da 

entrega, aos 

procedimentos adm. 

determinados pela 

ANVISA. 

49 Esponja dupla face, 1ª 

qualidade, composta de 

espuma de poliuretano 

e fibra sintética com 

lado abrasivos, 

medindo 

aproximadamente 

(110x75x20) mm 

(comprimento x largura 

x espessura) mm, com 

formato retangular, 

com bactericida, na 

cor verde/amarela. 

Deverá estar embalada 

em pacote plástico, 

gravado na embalagem 

informações sobre o 

produto, tais como: 

procedência, 

fabricação e validade. 

BRILHUS/BETTANIN Unidade 5223 0,90 4.700,70 

55 FRALDA DESCARTÁVEL 

INFANTIL TAMANHO P, 

tamanho pequena (3 a 

8kg, aproximadamente). 

Composta de fibras de 

celulose e 

polipropileno, 

adesivos 

termoplásticos, fios 

elásticos, com um 

total mínimo de 20 

unidades no pacote 

MAMAE CORUJA/FLAIBAM Unidade 211 13,50 2.848,50 

56 FRALDA DESCATÁVEL 

INFANTIL, TAMANHO 

EXTRAGRANDE EG OU XXG. 

Especificações: Peso 

do paciente entre 13 e 

16 kilos, formato 

anatômico; não toxico. 

Composição interna de 

fibra de celulose, 

polietileno, 

polipropileno, 

hidratanete e gel 

absorvente; camada 

interna antialérgica, 

elásticos nas pernas, 

polimeros super 

absorvente, duas 

Unidades de fitas 

elasticas para 

fechamento tipo 

velcro; com um total 

mínimo de 30 unidades 

no pacote 

MAMAE CORUJA/FLAIBAM Unidade 350 18,45 6.457,50 

57 FRALDA DESCATÁVEL 

INFANTIL, TAMANHO 

GRANDE G. 

Especificações: Peso 

do paciente entre 9 e 

12 kilos, formato 

anatômico; não toxico. 

Composição interna de 

fibra de celulose, 

polietileno, 

polipropileno, 

hidratanete e gel 

absorvente; camada 

interna antialérgica, 

elásticos nas pernas, 

polimeros super 

absorvente, duas 

Unidades de fitas 

MAMAE CORUJA/FLAIBAM Unidade 300 23,90 7.170,00 



elasticas para 

fechamento tipo 

velcro; elasticos 

duplos de barreira 

anti vazamento. com um 

total mínimo de 32 

unidades no pacote 

58 FRALDA DESCATÁVEL 

INFANTIL, TAMANHO 

SUPER EXTRA GRANDE. 

SEG OU XXG. 

Especificações: Peso 

do paciente acima de 16 

kilos, formato 

anatômico; não toxico. 

Composição interna de 

fibra de celulose, 

polietileno, 

polipropileno, 

hidratanete e gel 

absorvente; camada 

interna antialérgica, 

elásticos nas pernas, 

polimeros super 

absorvente, duas 

Unidades de fitas 

elasticas para 

fechamento tipo 

velcro; elasticos 

duplos de barreira 

anti vazamento. com um 

total mínimo de 42 

unidades no pacote 

MAMAE CORUJA/FLAIBAM Unidade 300 38,40 11.520,00 

63 INSETICIDA AEROSOL, 

multi–inseticida com 

embalagem de no mínimo 

300 ml. Eficiente para 

matar mosquitos, 

pernilongos, moscas, 

baratas, formigas, 

etc.. Marcas 

Sugeridas: SBP, 

Baygon, Mortein, Raid, 

Buzz. 

BUZZ/DOMLINE Unidade 240 7,88 1.891,20 

65 LÃ DE AÇO, Sacos 

plásticos com 8 (oito) 

Unidades cada de lã de 

aço, composto de aço 

carbono de primeira 

qualidade, com peso 

líquido de 60 gramas, 

embaladas em papelão 

reforçado. 

ASSONAL/ASSOLAN Unidade 520 2,90 1.508,00 

67 Limpa vidro Líquido, 

para limpeza de vidros 

e acrílicos,embalagem 

com 500 ml,original do 

fabricante,com 

registro do ministério 

da saúde,com indicação 

de uso,composição,data 

de fabricação e de 

validade e informação 

estampada na 

MARILUX/MARILUX Unidade 120 4,00 480,00 

68 LIMPADOR MULTIUSO, 

para remoção das 

sujeiras de 

superfícies. Ideal 

para limpar 

superfícies como: 

Azulejos, Esmaltados, 

Fórmica, Paredes, 

Vidro, Inox, Cerâmica, 

Espelho, Plásticos, 

Acrílicos, Metais, 

Ladrilhos, Pisos e 

Superfícies Laváveis; 

Remove sujeiras como 

Fuligem, Gordura da 

Cozinha, Óleo, Poeira, 

Risco de Lápis, Molho 

de tomate, Café, 

Caneta hidrocor, Giz 

de cera, Barro, Caneta 

permanente, Graxa, 

BECKER/BECKER Unidade 345 3,38 1.166,10 



Marca de sapato, Marca 

de dedos e Gordura 

corporal. Embalagem 

contendo informações 

sobre o produto. 

Embalagem com 500 ml. 

72 MARMITA DESCARTÁVEL DE 

ISOPOR COM TAMPA 

idealpara o transporte 

de refeições quentes 

ou frias, sendo 

amplamente utilizada 

em serviços de 

delivery, lanchonetes, 

padarias e eventos. 

Fabricada em 

poliestireno expandido 

(EPS), oferece 

excelente isolamento 

térmico, leveza e 

praticidade. Dimensões 

18,5 cm × 18,5 cm × 6,5 

cm e capacidade de 

1100ml na cor branca. 

Pacotes com 100 

Unidades. 

COPOBRAS/COPOBRAS Unidade 200 38,00 7.600,00 

76 PANO DE CHÃO em algodão 

lavado, tipo saco, 

para limpeza, na cor 

branca, dimensões 

aproximadas 65 x 40 cm 

MC/MC FLANELAS Unidade 600 2,72 1.632,00 

78 PAPEL HIGIÊNICO, Papel 

higienico de boa 

qualidade, folha 

simples, picotado, 

medindo 30mx10cm. 

Fabricado com 100% 

celulose virgem, 

embalagem com boa 

visibilidade do 

produto, contendo 4 

rolos cada pacote. 

COALA/COALA PAPEIS Unidade 5000 2,44 12.200,00 

79 PAPEL INTERFOLHADO 

22,5 cm x 22,5 cm, na 

cor branca, fabricado 

com 100% de celulose 

virgem, embalado em 

caixa de papelão 

contendo 1000 folhas, 

deverá estar impresso 

na embalagem, todas 

informações do produto 

inclusive sua 

composição e indicação 

de dermatologicamente 

testado. 

ECOPAPER/COALA PAPEIS Unidade 2000 9,98 19.960,00 

80 PAPEL TOALHA EM BOBINA 

Material: 100% 

celulose virgem; 

Formato: bobina; 

Comprimento mínimo: 

200 metros (por 

bobina); Largura da 

folha: entre 20 cm e 22 

cm; Gramatura: mínima 

de 19 g/m²; Cor: 

branca; Textura: 

gofrado (maciez e 

melhor absorção); 

Acabamento: picotado 

para facilitar o 

corte; Alvura: mínimo 

de 80% (ISO); 

Absorção: alta 

capacidade de 

absorção, sem desfiar; 

Resistência: não se 

rompe facilmente 

durante o uso; 

Atóxico: isento de 

impurezas, odores, 

corantes ou elementos 

nocivos à saúde; 

Acondicionamento: 

embalado em plástico 

ECOPAPER/COALA PAPEIS Unidade 880 39,50 34.760,00 



resistente, 

devidamente 

identificado com lote, 

fabricante, data de 

fabricação e validade; 

Validade: mínimo de 24 

meses a contar da data 

de fabricação. Fardo 

com 6 Unidades 

82 PASTILHA SANITÁRIA, 

tipo arredondada, com 

suporte, fragrância 

floral, na cor azul, em 

consistência solida, 

composto de 98,99% de 

paradicorobenzeno, 

Essência: lavanda e 

eucalipto 

ORIENTAL/ORIENTAL IND Unidade 4454 1,98 8.818,92 

91 POLIDOR DE ALUMÍNIO, 

para limpar e dar 

brilho a utensílios de 

alumínio, líquido 

transparente de cor 

violeta e odor 

característico, 

desenvolvido para 

restaurar o brilho e 

remover impurezas de 

superfícies metálicas. 

Possui um pH de 4 ± 0,5 

(em solução a 1% a 25 

°C), viscosidade de 25 

± 5 segUnidadeos 

(medida com Copo Ford 

fuso 4) e teor de 

ativos de 7,07 ± 10%, 

garantindo eficiência 

na limpeza e 

polimento. 

DAS NEVES/IRMAOS PEREIRA Unidade 2000 1,95 3.900,00 

97 SABÃO EM PÓ, pacote de 

no mínimo 500g. 

Composição: Tensoativo 

aniônico, 

alcalinizante, 

sequestrante, carga, 

coadjuvantes, 

branqueador óptico, 

corante, enzimas, 

agente 

antirredepositante, 

fragância e água. 

Ingrediente Ativo: 

Linear Alquil Benzeno 

Sulfonato de Sódio, 

Tensoativo 

Biodegradável. A 

embalagem deverá 

conter externamente os 

dados de 

identificação, 

procedência, número de 

lote, validade e 

número de registro no 

Ministério da Saúde. 

Marcas Sugeridas: Ala, 

Ipê, Tixan (exceto a 

Dasneves, Uze Clean) 

DAS NEVES/IRMAOS PEREIRA Unidade 4500 1,80 8.100,00 

98 SABONETE LÍQUIDO 

CREMOSO: embalagem 

contendo no mínimo 400 

ml, fragrância suave, 

com ação bactericida, 

para higiene pessoal. 

Possui em sua 

formulação agentes 

tensoativos, 

emolientes e 

hidratantes, indicado 

para banho e lavagem 

das mãos. Embalagem 

plástica, com bico 

dosador, com dados de 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

VALENCI/VALENCI IND Unidade 250 10,30 2.575,00 



fabricação, prazo de 

validade, devidas 

autorizações de órgãos 

fiscalizadores e 

normas técnicas, 

registro/notificação 

na ANVISA 

99 SABONETE LÍQUIDO 

INFANTIL: com PH 

fisiológico adaptado à 

pele do bebê; 

composição minima: 

água, 

cecamidopropythetaine, 

sodi'umc"lcrde. 

Hipealergenicco. 

Fragrã^cia camomila ou 

lavanda. Sem corante 

Deve conter no r6tule 

o nome do responsável 

técnico, o número do 

registro na ANVISA/ 

ministério da saúde, 

data de fabricação e 

validade, o número 

telefónico do serviço 

ativo de atendimento 

ao cliente, peso 

líquido mínimo do 

produto unitário: 400 

ml. testado 

oftaimogicamente e 

dermatologicamente. 

Embalagem plástica, 

com bico dosador, com 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

validade mínimo de 12 

meses a partir da data 

de fabricação e 

devidas autorizações 

de órgãos 

fiscalizadores e 

normas técnicas, 

registro/notificação 

na AN VISA, sociedade 

brasileira de 

pediatria, 

dermatologia e 

oftalmologia. 

DRAGON BABY/DRAGON Unidade 1222 11,48 14.028,56 

103 SACO PARA LIXO, 

capacidade de 60 

litros, 0,05 micras 

(no mínimo), cor 

preta, EXCETO NA COR 

BRANCO, medidas 

aprox.: 60x60x0,05, 

produzido em 

polipropileno. Pacote 

com 100 Unidades. 

Deverá estar em 

conformidade com as 

normas da ABNT NBR. 

DOKAPACK/DOKAPACK Unidade 350 11,90 4.165,00 

105 SACO PLÁSTICO PARA 

LIXO HOSPITALAR, com 

capacidade de 50 

litros, reforçado, na 

cor branco leitoso, 

com impressão de 

simbologia da 

sub–classe 6.2 da ABNT 

NBR 7500 em uma das 

faces, com descrição 

nominal em litros, 

confeccionado em 

resina termoplástica 

virgem, e de acordo com 

as especificações 

contidas nas normas da 

ABNT NBR 9191 válida a 

partir de 26/06/2008, 

nas dimensões de 63 cm 

de largura x 80 cm de 

comprimento conforme 

DOKAPACK/DOKAPACK Unidade 300 22,50 6.750,00 



NBR 9190, com solda 

contínua, homogênea e 

uniforme, 

proporcionando 

perfeita vedação e não 

permitindo a perda de 

conteúdo durante o 

manuseio, de fácil 

separação e abertura 

das Unidades sem 

provocar danos ao 

saco. O produto deverá 

vir embalado em 

pacotes contendo 100 

Unidades de acordo com 

a praxe do fabricante, 

constando externamente 

em cada saco dados de 

identificação, nº de 

lote, procedência, 

químico responsável, 

número de registro no 

mínistério da saúde e 

não apresentar 

fUnidadeo estrela. O 

vencedor deverá 

apresentar no prazo de 

2 (dois) dias úteis 

laudo emitido pelo 

I.P.T – Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas 

ou outro laboratório 

credenciado pelo 

INMETRO, que comprove 

o atendimento as 

exigências 

estabelecidas na norma 

ABNT NBR 9191 válida a 

partir de 26/06/2008. 

114 Vassoura de Nylon. 

Tipo noviça, cepa de 

polipropileno, 

aproximadamente 

(4x21,5x5cm), fio de 

12 cm no minimo com 66 

tufos, com cerdas 100% 

PET polipropileno, 

tipo plumada, com cabo 

revestido de 

polipropileno medindo 

120 cm, com gancho de 

polietileno de alta 

densidade, rosca de 

polietileno de alta 

densidade. 

CONDOR/CONDOR Unidade 2545 8,90 22.650,50 

TOTAL  346.171,90 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 000332025 - 09/12/2025 

VENCEDOR: JOS?? RONALDO GOMES DINIZ 

CNPJ: 08.719.610/0001-51 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

7 AVENTAL, modelo unissex, 

confeccionado em tecido 100% 

oxford, na cor branca, com alças 

para o pescoço com 3 cm em tecido 

duplo e alça para amarração na 

cintura com 3 cm em tecido duplo. 

Sem bolso. Medidas aproximadas do 

avental: 85cmx70cm. 

FLANBERG Unidade 155 13,29 2.059,95 

9 BALDE PLÁSTICO, resistente, de 

alta qualidade, capacidade aprox. 

de 15 litros. Medidas aprox.: 

(Dimensão) 338 x 315 mm. Balde com 

alça resistente. Confeccionado em 

Polipropileno não reciclável. 

ARKPLAST Unidade 110 11,89 1.307,90 

10 Bateria/Pilhas de litio CR2032 

cartela com 5 Unidades 3v Elgin. 

RAIYOVAC Unidade 48 5,50 264,00 

12 Bobina de saco picotado, No tamanho 

30x40,03 o rolo possui, 

aproximadamente 480 Unidade 

Capacidade nominal 3 Kg 

NEWPLAST Unidade 450 29,89 13.450,50 

16 Cesto de plástico tipo lixeira, com 

acionamento de tampa no pedal (que 

ARKPLAST Unidade 250 15,00 3.750,00 



não seja vazado) 15 litros, cor 

preto. 

17 Cesto de plástico tipo lixeira, com 

acionamento de tampa no pedal, 100 

litros, cor branco. Fabricada em 

Polietileno de Alta Densidade 

(PEAD) ou Polipropileno (PP). 

Largura :42,5cm Altura: 92,5cm 

ProfUnidadeidade 59,5cm 

ARKPLAST Unidade 40 178,00 7.120,00 

18 Cesto de plástico, tipo lixeira 

telada, sem tampa 12 litros. 

ARKPLAST Unidade 100 13,90 1.390,00 

19 Cesto organizador multiuso 

comprido retangular na cor branco 

ou transparente, sem tampa 28x11x8 

cm 

ARKPLAST Unidade 100 16,00 1.600,00 

22 Coador de café – tamanho GRANDE, em 

pano na cor branca de alta 

qualidade, cabo de madeira ou em 

plástico, durável 

JAGUAR Unidade 250 3,08 770,00 

23 Coador de pano para café, tamanho 

médio com cabo de madeira ou de 

plástico, uso para preparo de café 

coado, material resistente e 

durável. 

JAGUAR Unidade 350 2,00 700,00 

29 COPO DESCARTÁVEL DE 300 ML é um 

item prático e higiênico, ideal 

para servir água, sucos ou bebidas 

frias em ambientes como 

escritórios, eventos, escolas e 

estabelecimentos comerciais. 

Fabricado em poliestireno (PS) ou 

papel Papercup, o produto está 

disponível nas versões 

transparente, branca ou 

biodegradável, com acabamento 

estriado ou liso. Pacote com 100 

Unidades e caixa com 2000 Unidades. 

FONPLAST Unidade 6 133,95 803,70 

30 COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML é um item 

prático e higiênico, ideal para 

servir água, sucos ou bebidas frias 

em ambientes como escritórios, 

eventos, escolas e 

estabelecimentos comerciais. 

Fabricado em poliestireno (PS) ou 

papel Papercup, o produto está 

disponível nas versões 

transparente, branca ou 

biodegradável, com acabamento 

estriado ou liso. Pacote com 100 

Unidades e caixa com 5000 Unidades. 

FONPLAST Unidade 10 111,95 1.119,50 

32 CREME DENTAL INFANTIL, 

Classificação ANVISA: Classe I. 

Tamanho(s): no mínimo 50g. 

Apresentação: creme dental 

infantil c/ flúor sabor Tutti–

frutti. Material(is): composto por 

carbonato de cálcio, lauril 

sulfato de sódio, monofluorfosfato 

de sódio (1000 a 1500 PPM), 

sacarina sódica, dióxido de 

silício, sorbitol, carboximetil 

celulose de sódio, metil e 

propilparabenos, 

COLGATE Unidade 200 4,90 980,00 

34 Desentupidor de vaso sanitário de 

Borracha cabo madeira 60cm 

JAGUAR Unidade 100 14,90 1.490,00 

35 DESENTUPIDOR, de pia em plástico, 

bocal de borracha sanfonado. 

Medidas aprox.: 27cm de altura e 10 

cm de base. 

JAGUAR Unidade 50 12,85 642,50 

46 ESCOVA DE MADEIRA OVAL multiuso com 

cerdas de nylon Escova com cerdas 

amarelas é projetada para uso 

profissional ou doméstico, 

oferecendo desempenho eficiente em 

limpeza ou modelagem, dependendo 

da aplicação. Suas cerdas mistas, 

geralmente compostas por fibras 

sintéticas ou naturais como javali 

e nylon, proporcionam resistência 

e flexibilidade, ideais para 

tarefas que exigem tração e 

precisão. 

ODIN Unidade 30 3,95 118,50 

48 Esponja de Aço Inox. Limpeza 

pesada. Pacote de 10g. Composição: 

BRILHUS Unidade 180 2,47 444,60 



100% Aço Inox – esponja 

desenvolvida especialmente para 

dar brilho em utensílios de 

alumínio. De Excelente Qualidade, 

com registro no INMETRO.. 

50 FILME PLÁSTICO DE PVC, esticável 

transparente, tipo bobina 

resinite, confeccionada em filme 

PVC atóxico, medindo 38 cm x 100 m 

WIDA Unidade 65 22,95 1.491,75 

53 FOSFORO, tamanho: 6x20x10. 

Embalagem: Maço com 10 caixas de 

aproximadamente 45 palitos. ? 

Material com o selo do INMETRO MÇ 

200 

OLHO Unidade 200 3,48 696,00 

59 GARFO DESCARTÁVEL REFEIÇÃO em 

polipropileno (PP), com embalagens 

de 50 Unidades e caixa de até 1000 

Unidades. 

Strawplast Unidade 30 3,32 99,60 

60 GARFO DESCARTÁVEL sobremesa em 

polipropileno (PP), com embalagens 

de 50 Unidades e caixa de até 1000 

Unidades. 

Strawplast Unidade 30 3,28 98,40 

61 Gaveteiro de Mesa com 4 gavetas, 

Plástico resistente e de alta 

durabilidade, na cor branco, com 

dimensões: 28 x 28 x 18 cm 

NITRON Unidade 10 141,35 1.413,50 

62 GUARDANAPO DE PAPEL, 33x33 cm, em 

folha dupla, com boa absorvência e 

maciez, confeccionado com fibras 

naturais. A embalagem com 50 

Unidades deverá conter a marca do 

fabricante, dimensão e lote do 

produto. 

MALU Unidade 1500 1,57 2.355,00 

64 ISQUEIRO – Plástico com regulador. 

Acende 3.000 Selo holográfico do 

Inmetro que garante originalidade, 

qualidade e segurança. 

BIC Unidade 100 4,45 445,00 

66 LENÇO UMEDECIDO– balde azul ou 

rosa, contendo 400 lencinhos, 

sensível, enriquecido com aloe 

vera, levemente perfumado, sem 

álcool. Marcas sugeridas, Cotton, 

Joe Baby, Use It Baby 

COTTON Unidade 685 16,50 11.302,50 

70 LUVA DE VINIL tamanho M, 

ambidestra, anatômica, de alta 

sensibilidade e atóxica, 

transparente, resistente, sem 

amido, descartável, cano curto, 

sem falhas, emendas e furos, 

textura uniforme e lisa, com punhos 

devidamente acabados. Embalagem 

tipo caixa contendo 100 pares de 

luva. Registro na ANVISA e 

certificado de Aprovação do 

Ministério do Trabalho e Emprego, 

sendo para utilização na 

manipulação de alimentos. Normas 

Técnicas: MT– 11 – Proteção contra 

agentes químicos. Produto de 

acordo com as exigências 

estabelecidas pela norma NR Nº6 do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

NOBRE Unidade 120 14,95 1.794,00 

74 PÁ PARA LIXO GRANDE, em alumínio 

90°, com cabo longo. Dimensões 

aprox.: – Altura: 65 cm; – Largura: 

21cm a 23,5cm (a pá); – 

ProfUnidadeidade: 23 cm; – Altura 

do cabo: 65 cm. 

LIMPAMANIA Unidade 255 11,94 3.044,70 

77 Pano Multiuso descartável, 

picotado em 600 panos, rolo com 

28cm x 300 metros. Composição: 50% 

viscose e 50% poliester, 35g/m². 

FLANBERG Unidade 20 40,27 805,40 

85 PILHA – Tipo RECARREGÁVEL, tamanho 

AA, voltagem 1,2v, amperagem 

mínima 2500 mAh. Embalagem com 4 

Unidades. Dentro dos padrões 

estabelecidos pela Resolução 

CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 

2008 e ser certificada pelo INMETRO 

ou instituto por ele credenciado. 

RAIYOVAC Unidade 150 59,90 8.985,00 

86 PILHA – Tipo RECARREGÁVEL, tamanho 

AAA, voltagem 1,2v, amperagem 

mínima 900 mAh. Embalagem com 4 

Unidades. Dentro dos padrões 

RAIYOVAC Unidade 250 32,90 8.225,00 



estabelecidos pela Resolução 

CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 

2008 e ser certificada pelo INMETRO 

ou instituto por ele credenciado. 

Marca de referência ELGIN. 

95 RODO PARA ÁGUA EM ALUMÍNIO, grande, 

com largura de no mínimo 60 cm, 

borracha dupla especial (com ótima 

aderência, de fácil troca e 

eficiente na secagem, com cabo de 

no mínimo 1,50 m, suporte em 

alumínio para a fixação do cabo e 

rebites de alumínio maciço. 

Material leve e de alta eficiência 

na secagem de superfícies. Base e 

cabo confeccionados em alumínio 

polido de alta resistência. 

Permite a substituição da borracha 

UNIAO Unidade 60 11,99 719,40 

101 SACO PARA LIXO, capacidade de 100 

litros, 0,05 micras (no mínimo), 

cor preta, EXCETO NA COR BRANCO 

medidas aprox.: 75x0,90x0,08, 

produzido em polipropileno. Pacote 

com 100 Unidades. Deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT 

NBR. 

BRASILEIRINHO Unidade 400 6,13 2.452,00 

102 SACO PARA LIXO, capacidade de 200 

litros, 8 micras (no mínimo), cor 

preta, EXCETO NA COR BRANCO medidas 

aprox.: 75x0,90x0,08, produzido em 

polipropileno. Pacote com 100 

Unidades. Deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT 

NBR. 

BRASILEIRINHO Unidade 450 13,84 6.228,00 

104 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

HOSPITALAR, com capacidade de 200 

litros, reforçado, na cor branco 

leitoso, com impressão de 

simbologia da sub–classe 6.2 da 

ABNT NBR 7500 em uma das faces, com 

descrição nominal em litros, 

confeccionado em resina 

termoplástica virgem, e de acordo 

com as especificações contidas nas 

normas da ABNT NBR 9191 válida a 

partir de 26/06/2008, nas 

dimensões de 63 cm de largura x 80 

cm de comprimento conforme NBR 

9190, com solda contínua, 

homogênea e uniforme, 

proporcionando perfeita vedação e 

não permitindo a perda de conteúdo 

durante o manuseio, de fácil 

separação e abertura das Unidades 

sem provocar danos ao saco. O 

produto deverá vir embalado em 

pacotes contendo 100 Unidades de 

acordo com a praxe do fabricante, 

constando externamente em cada 

saco dados de identificação, nº de 

lote, procedência, químico 

responsável, número de registro no 

mínistério da saúde e não 

apresentar fUnidadeo estrela. O 

vencedor deverá apresentar no 

prazo de 2 (dois) dias úteis laudo 

emitido pelo I.P.T – Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas ou outro 

laboratório credenciado pelo 

INMETRO, que comprove o 

atendimento as exigências 

estabelecidas na norma ABNT NBR 

9191 válida a partir de 26/06/2008. 

BRASILEIRINHO Unidade 1200 23,62 28.344,00 

106 Sacola plástica alça camiseta 

branca com medida de 30x60cm. 

Composição: polietileno. tipo 

caçulinha Fardo com 100 Unidades 

CAMPLAST Unidade 1000 24,93 24.930,00 

107 Sacola plástica alça de camiseta 

branca com medida de 25x35 cm. 

Composição: polietileno. 

Capacidade aproximada: 8kg Fardo 

com 100 Unidades 

CAMPLAST Unidade 1500 13,00 19.500,00 

108 Sacola plástica alça de camiseta 

branca com medida de 40x60cm. 

CAMPLAST Unidade 100 21,47 2.147,00 



Composição: polietileno. 

Capacidade aproximada: 11kg Fardo 

com 100 Unidades 

109 Sacola plástica alça de camiseta 

branca com medida de 70x80 cm. 

Composição: polietileno. 

Capacidade aproximada: 15 kg. 

Fardo com 100 Unidades 

CAMPLAST Unidade 100 28,98 2.898,00 

111 TESOURINHA EM AÇO INOX, lâminas 

curvas e afiadas desenvolvidas 

para proporcionar um corte preciso 

das unhas. Garante acabamento 

perfeito. Esterilizável em 

autoclave. 

JOCAR Unidade 155 4,85 751,75 

116 VASSOURÃO RETO TIPO PÁTIO 

(vassourão para gari, limpeza 

urbana) – Cerdas Rígidas de Nylon 

com medidas de no mínimo 40 cm de 

comprimento, com cabo de Aço com 

medida mínima de 150 cm de altura 

com rosca. 

UNIAO Unidade 300 24,89 7.467,00 

TOTAL  174.204,15 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 000342025 - 09/12/2025 

VENCEDOR: LOLLY BRASIL LTDA 

CNPJ: 62.367.032/0001-87 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

11 Bico para mamadeira – bico de 

silicone ortodôntico, macio, 

esterilizável, higiênico, 

antialérgico, insípido e inodoro, 

para bebês acima de 06 meses; 

embalado individualmente; produto com 

certificação inmetro 

Própria Unidade 1000 3,50 3.500,00 

20 Chupeta com bico de silicone n.2 

ortodôntico chupeta ortodôntica 

confeccionada em polipropileno, com 

bico de silicone ortodôntico, macio, 

esterilizável, higiênico, 

antialérgico, insípido e inodoro, 

para bebês acima de 06 meses; livre 

de bisfenol a; embalado 

individualmente; produto com 

certificação inmetro. 

Próprio Unidade 2000 3,80 7.600,00 

71 MAMADEIRA DE LEITE – mínimo 240ml 

mamadeira com frasco transparente e 

decorada com desenhos coloridos; 

capacidade de 240 à 260 ml; 

composição: frasco, capuz, tampa e 

disco em propileno, livre de bisfenol 

a gargalo ultrahigiêncio sem bordas 

ou rebarbas cortantes; bico em 

silicone atóxico, antialérgico, 

insípido, inodoro e transparente, 

tamanho 2 para crianças maiores de 06 

meses; livre de bisfenol a; a 

mamadeira deverá estar de acordo com 

a nbr 13.793, testadas e aprovadas 

por laboratórios acreditados pelo 

cgcre–inmetro; o produto deverá ser 

de boa qualidade e embalado 

individualmente 

Próprio Unidade 1000 8,00 8.000,00 

TOTAL  19.100,00 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 000352025 - 09/12/2025 

VENCEDOR: OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 07.324.070/0001-44 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACIDO MURIATICO: desincrustante 

ácido indicado para limpeza e 

remoção de resíduos, 169% Líquido 

fumegante transparente ligeiramente 

amarelado miscível a água. Frasco 

com 1 Litro, com devida 

identificação do produto, 

fabricante, data de validade e 

devidas autorizações de órgãos 

fiscalizadores e normas técnicas. 

LIMPA 

FÁCIL 

Unidade 120 5,36 643,20 

6 APARELHO DE BARBEAR, descartável, 

com duas laminas em aço inox, sem 

rebarbas ou sinais de oxidação, cabo 

anatômico, resistente, embalagem 

BIC Unidade 300 1,30 390,00 



individual, dados de identificação, 

validade e procedência. 

8 BALDE PLÁSTICO, resistente, de alta 

qualidade, capacidade aprox. de 10 

litros. Tamanho aproximado de 27x25 

cm. Balde com alça resistente. 

Confeccionado em Polipropileno não 

reciclável. 

POLYUTIL Unidade 100 8,78 878,00 

13 Bobina de saco picotado, No tamanho 

35x45,03 o rolo possui, 

aproximadamente 410 Unidade 

Capacidade nominal 5 Kg 

DONAPACK Unidade 400 38,00 15.200,00 

14 Caixa organizadora com tampa 

transparente, multi–uso com 33 

divisórias, em plástico. Marca 

Plasútil 

PLASUTIL Unidade 20 46,88 937,60 

15 CARREGADOR – Capacidade para 04 

pilhas AA ou 04 pilhas AAA ou 02 

BATERIAS 9 V, Bivolt Automático, 

corrente de saída mínima 150 mAh, 

tempo de carga no máximo 14 horas. 

O aparelho deverá ser certificado 

conforme determina a Portaria 

INMETRO nº 371, de 29 de dezembro de 

2009. Marca de referência ELGIN. 

ELGIN Unidade 50 58,34 2.917,00 

24 COLHER DESCARTÁVEL em polipropileno 

(PP), com embalagens de 50 Unidades 

e caixa de até 1000 Unidades. 

PRAFESTA Unidade 30 4,01 120,30 

33 CREME INFANTIL PARA ASSADURAS, 

creme preventivo para assaduras de 

bebês, com vitamina A e vitamina E. 

Testado por dermatologistas e 

recomendado por pediatras.Bisnaga 

com no mínimo 45 g 

NENE CREME Unidade 231 6,17 1.425,27 

36 DESINFETANTE LIQUIDO concentrado a 

base de pinho, desengraxante 

desenvolvido para trabalho de 

limpeza em geral, para remoção de 

sujidades mais pesadas em pisos, 

azulejos, fórmicas, plásticos, 

pedras ornamentais, etc. Composto 

de tensoativos biodegradáveis que 

não afetam as superfícies nem o meio 

ambiente, ação bactericida e 

germicida. Registro no Ministério 

da Saúde. Embalagem: 05 litros, para 

diluição na proporção de 1/60, de 

acordo com processo e instruções de 

uso, contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação e prazo de 

validade. O vencedor deverá 

apresentar no prazo de 02 (dois) 

dias úteis laudo de determinação do 

potencial hidrogeniônico, laudo 

microbiológico (contagem bacteriana 

total, coliformes totais e fecais, 

bolores, leveduras e eficácia 

frente aos microorganismos: 

staphylococcus aureus, salmonella 

sp e pseudomonas aeruginosas) e 

laudo de determinação do índice de 

irritabilidade/ corrosão dérmica 

emitidos por laboratório 

credenciado pelo Anvisa. 

BENZO Unidade 80 9,93 794,40 

39 DETERGENTE EM PÓ, de uso, doméstico, 

de primeira qualidade, solúvel em 

agua, granulometria fina, coloração 

azul claro, embalagem de 20 (vinte) 

quilos, para lavagem de roupas com 

amaciante. Composição: tensoativo 

aniônico, alcalinizante, 

sequestrante, carga, coadjuvante, 

branqueador óptico, corante, 

enzimas, agente antirredepositante, 

agente amaciante, perfume e água. 

Componente ativo: linear alquil 

benzeno sulfonato de sódio. O 

produto deverá conter tensoativo 

biodegradável. Deverá constar no 

rótulo do produto: dados de 

identificação do fabricante, 

composição, instruções de uso, 

telefone do SAC, e–mail e site do 

fabricante, número da autorização 

S??O 

MARCOS 

Unidade 20 142,14 2.842,80 



de funcionamento, responsável 

técnico e número do seu respectivo 

CRQ. 

40 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, 

biodegradável, concentrado, com no 

mínimo 11% (onze por cento) do 

principio ativo básico do 

detergente. Registro no Ministério 

da Saúde. Embalagem frascos 

plásticos de 500 ml, contendo o nome 

do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. O vencedor deverá 

apresentar no prazo de 02 (dois) 

dias úteis laudo de determinação da 

biodegradabilidade de tensoativos 

aniônicos e laudo de determinação do 

índice de irritação/ corrosão 

cutânea primária emitido por 

laboratório credenciado pela 

ANVISA. 

PR??PRIA Unidade 400 1,85 740,00 

43 DETERGENTE UMECTANTE EM PASTA, 

eficientes na remoção de gorduras, 

sangue e medicamentos em roupas de 

algodão e poliéster/algodão. 

Indicado para remoção de sujidade em 

tecidos delicados, sensíveis a 

produtos alcalinos como náilon, 

seda, lã, etc. Tensoativo não iônico 

etoxilado, alquilbenzeno linear 

sulfonato de sódio – biodegradável, 

coadjuvante, alcalinizante, 

dispersante, perfume de pinho e 

água. PRINCÍPIO ATIVO: 

Alquilbenzeno Linear Sulfonato de 

Sódio – biodegradável apresentado 

em embalagem resistente de 20 

litros, para diluição, de acordo com 

processo e instruções de uso. 

Devendo estar rotulada com a 

indicação do produto, prazo de 

validade, numero do lote, 

registro/notificação no Ministério 

da Saúde, instruções e cuidados na 

utilização. O vencedor deverá 

apresentar no prazo de 02 (dois) 

dias úteis laudo de determinação da 

biodegradabilidade de tensoativos 

aniônicos e laudo de determinação do 

índice de irritação/ corrosão 

cutânea primária emitido por 

laboratório credenciado pela 

ANVISA. 

BENZO Unidade 25 432,90 10.822,50 

44 ESCOVA DE LAVAR multiuso, para 

limpeza. Material do corpo em 

plástico resistente e material das 

cerdas sintético com cerdas duras. 

CONDOR Unidade 170 2,99 508,30 

45 ESCOVA DE DENTE INFANTIL, cerdas de 

nylon macias, c/4 fileiras de tufos 

contendo 28 tufos de cerdas, 

aparadas uniformemente e 

arredondadas na mesma altura, cabo 

reto medindo 15 cm, anatômico, com 

empunhadura. Cores variadas com 

protetor aprovado pela AOB. 

BLU Unidade 600 5,10 3.060,00 

47 ESCOVA SANITÁRIA, em nylon tipo 

bola, material resistente. Medidas 

aprox.: Comprimento: 36 cm; Cabo: 24 

cm; Bola: 10 cm; Acompanha suporte 

(pote) para armazenar corretamente 

a escova. 

SANIBRISA Unidade 222 7,00 1.554,00 

51 FILME PLÁSTICO DE PVC, esticável 

transparente, tipo bobina resinite, 

confeccionada em filme PVC atóxico, 

medindo 38 cm x 300 m 

WYDA Unidade 40 46,81 1.872,40 

52 FLANELA, 100% algodão, medindo 

aproximadament e (30x40) cm, na cor 

laranja ou branca. 

MTPEX Unidade 360 3,50 1.260,00 

54 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO 

M (de 4 kg a 9 kg, aproximadamente) 

confeccionada em material 

impermeável, com formato natômico, 

antialérgica, provida de adesivos 

na faixa ajustável, com 

fitasfrontais para identificação, 

ESTRELINHA Unidade 68 18,00 1.224,00 



com gel super absorvente, com 

barreiras de proteção lateral 

antivazamento com indicador de 

umidade que muda de cor, com um 

total mínimo de 28 unidades no 

pacote 

69 Lustra móveis, embalagem com 200 ml, 

com registro do Ministério da saúde, 

validade de no mínimo 12 meses a 

partir da entrega do produto, 

composição e informações do 

fabricante 

AUDAX Unidade 100 6,00 600,00 

73 NAFTALINA (naftaleno, CAS nº 91–20–

3)substância sólida, branca ou 

levemente translúcida, com odor 

característico e forte. É 

amplamente utilizada em ambientes 

domésticos na forma de bolinhas ou 

flocos, especialmente para proteger 

roupas contra insetos, como traças. 

Também possui aplicações 

industriais, como na produção de 

anidrido ftálico, corantes, b–

naftol tetralina e decalina. 

ADIFLOR Unidade 500 2,00 1.000,00 

75 PALITO PARA DENTE, de madeira, no 

formato roliço e pontiagudo, 

embalagem com 100 Unidades que 

deverá conter a marca do fabricante, 

dimensão. 

THEOTO Unidade 150 0,85 127,50 

81 PARES DE LUVAS, para limpeza Tamanho 

G, confeccionada em Látex natural, 

revestimento interno em verniz 

silver, antibacteriana, clorinada, 

superfície externa antiderrapante 

na palma e face palmar dos dedos, 

lisa na face dorsal e punho. 

Acabamento clorinado, que facilita 

o calçamento e reduz o acumulo de 

resíduos. Deve apresentar 

flexibilidade e elasticidade, deve 

ser HIPOALERGÊNICA, por isso o forro 

deve ser de Verniz Silver, que 

diminui os riscos de reações 

alérgicas ao látex. Deve ser também 

de fácil higienização e secagem. Ser 

antiderrapante, com formato 

anatômico para reduzir a fadiga 

muscular. A cor deverá ser Azul, ou 

Amarela. A embalagem deve conter um 

PAR. Luvas testadas no IPT – 

Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas. Norma MT11:1977 – 

Proteção das mãos do usuário contra 

agentes químicos, tais como: 

Proteção das mãos do usuário contra 

agentes quimicos. 

NOBRE Unidade 850 4,59 3.901,50 

83 PENTE FINO, pente em plastico rigido 

para cabelo, dentes finos (para 

piolho), tamanho 10 cm 

FIN Unidade 79 2,80 221,20 

84 PENTE, para cabelo em plástico 

resistente 

FIN Unidade 79 4,21 332,59 

87 PILHAS AA: Pilha alcalina 1,5 V 

tamanho AA ( pequena); embalagem com 

4 Unidades. Características 

técnicas mínimas: deverão possuir 

tensão nominal de 1,5V. – Deverão 

ser do tamanho AA – de acordo com a 

denominação ABNT/ IEC: LR6. – 

Deverão atender os critérios e as 

práticas de sustentabilidade 

prevista nas normas vigentes; Lei 

12.305/2010, IN €BAMA n°06/2013 e 

Resolução CONAMA 40112008. – A 

validade das pilhas deverá ser de, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

meses, a partir da data de entrega 

do material. – As pilhas deverão 

conter em sua embalagem as seguintes 

informações: Texto em português; 

Dados do Fabricante/ lmportador/ 

Distribuidor; Origem do Produto; 

Tipo de pilha (AA); Composição do 

Produto; Validade do Produto; 

Símbolo orientando destinação após 

HUAYUNOK Unidade 500 11,78 5.890,00 



o uso. – Deverão possuir 

características técnicas similares 

ou superiores às marcas: Rayovac, 

Energizer, Panasonic, Sony ou 

Duracell. As marcas enumeradas 

servem apenas como referência para 

as características técnicas. 

88 PILHAS AAA: Pilha alcalina 1,5 V 

tamanho AAA (palito); embalagem com 

4 Unidades. Características 

técnicas mínimas: deverão possuir 

tensão nominal de 1,5V. – Deverão 

ser do tamanho AAA – de acordo com 

a denominação ABNT/ IEC: LR03. – 

Deverão atender os critérios e as 

práticas de sustentabilidade 

previstas nas normas vigentes; Lei 

12.305/2010, IN IBAMA n° 06/2013 e 

Resolução CONAMA 401/2008. – A 

validade das pilhas deverá ser de, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

meses, a partir da data de entrega 

do material.. – As pilhas deverão 

conter em sua embalagem as seguintes 

informações: Texto em português; 

Dados do Fabricante/ Importador/ 

Distribuidor; Origem do Produto; 

Tipo de pilha (AAA); Validade do 

Produto; Símbolo orientando 

destinação após o uso. – Deverão 

possuir características técnicas 

similares ou superiores às marcas: 

Rayovac, Energizer, Panasonic, Sony 

ou Duracell. As marcas enumeradas 

servem apenas como referência para 

as características técnicas. 

HUAYUNOK Unidade 500 12,34 6.170,00 

89 Pilhas do tipo C – Pilhas alcalinas, 

duráveis, embalagem com 2 Unidades. 

ELGIN Unidade 150 38,42 5.763,00 

90 Pilhas P312 (usadas em termômetros 

digitais) 

ELGIN Unidade 48 24,99 1.199,52 

92 PRATO DESCARTAVÁVEL RASO 15 cm. Em 

polipropileno (PP), com embalagem 

de 10 Unidades e caixa de até 1000 

Unidades. 

PRAFESTA Unidade 30 153,31 4.599,30 

93 PRATO DESCARTÁVEL FUnidadeO 15 cm. 

Em polipropileno (PP), com 

embalagem de 10 Unidades e caixa de 

até 1000 Unidades 

PRAFESTA Unidade 30 152,85 4.585,50 

94 REFIL DE MOP ÚMIDO é um acessório 

essencial para a limpeza de pisos em 

ambientes domésticos, comerciais e 

industriais. Fabricado com fios de 

algodão e fibras sintéticas, 

oferece alta capacidade de absorção 

e resistência ao desgaste, sendo 

ideal para uso contínuo. Embalagem 

contendo uma Unidade. 

TOK HOUSE Unidade 40 19,91 796,40 

96 RODO PARA ÁGUA MÉDIO, largura de no 

mínimo 40 cm, em plástico 

resistente, com borracha dupla de 

E.V.A., com cabo de no mínimo 1,20 

m. 

ATIS Unidade 300 9,55 2.865,00 

100 SACO PARA LIXO, capacidade de 300 

litros, 8 micras (no mínimo), cor 

preta, medidas aprox.: 90x95 cm, 

produzido em polipropileno. Pacote 

com 100 Unidades. Deverá estar em 

conformidade com as normas da ABNT 

NBR. 

DONAPACK Unidade 300 25,00 7.500,00 

110 SHAMPOO INFANTIL: extra suave, 

testado dermatologicamente, que não 

irrita os olhos, testado 

oftalmologicamente, contendo 400ml. 

composição: aqua, sodium trideceth 

sulface, cocomidopropyi betaine, 

disodium cocoamphodiacetate, peg–

120 methyl glucose trìoleate, 

sodium laureth–13 carboxyiate, 

polyuatemium–7, parfum, citric 

acid, disodium edta, 

methylisothiazolinone, benzyl 

salicylate, citronellol, coumarin, 

limonene, iinalool, alpha isomethyl 

ionone. Produto acondicionado em 

VENEZA Unidade 1023 11,32 11.580,36 



embalagem plástica 400ml, 

devidamente identificado com 

informações do fabricante, 

composição, orientações de uso, 

cuidados e outras informações. 

Embalagem plástica, com tampa flip–

flop, com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

validade mínimo de 12 meses a partir 

da data de fabricação e devidas 

autorizações de órgãos 

fiscalizadores e normas técnicas, 

registro/notificação na ANVISA, 

sociedade brasileira de pediatria, 

dermatologia e oftalmologia 

112 Toucas descartáveis – 100% 

polipropileno, cor branca, com 

elástico, atóxico, de uso único 

tamanho 19” 45x50cm contendo 100 

Unidades, validade 5 anos após a 

fabricação 

NOBRE Unidade 100 13,31 1.331,00 

113 VASSOURA DE PALHA dosmestica. Sem 

cabo 

PALHA Unidade 300 5,84 1.752,00 

115 VASSOURA PIAÇAVA Nº06 ESPECIFICAÇÃO 

: PIAÇAVA Nº6 , COM CABO DE MADEIRA 

REORÇADO, E CERDAS BEM FIXAS E 

RESISTENTES. 1.20 CM Peso: 0,800 kg 

Dimensões : 1,50x30x6 cm 

ATIS Unidade 240 16,35 3.924,00 

TOTAL  111.328,64 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 
correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00017/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 
00017/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao 
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a 
contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 



O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 
Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 
Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00017/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame: 
  
- DUTOP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
52.790.842/0001-98 
Item(s): 2 - 3 - 4 - 5 - 25 - 26 - 27 - 28 - 31 - 37 - 38 - 41 - 42 - 49 - 55 - 56 - 57 - 58 - 63 - 65 - 67 - 68 - 72 - 76 - 
78 - 79 - 80 - 82 - 91 - 97 - 98 - 99 - 103 - 105 - 114. 
Valor: R$ 346.171,90 
- JOS?? RONALDO GOMES DINIZ. 
08.719.610/0001-51 
Item(s): 7 - 9 - 10 - 12 - 16 - 17 - 18 - 19 - 22 - 23 - 29 - 30 - 32 - 34 - 35 - 46 - 48 - 50 - 53 - 59 - 60 - 61 - 62 - 64 
- 66 - 70 - 74 - 77 - 85 - 86 - 95 - 101 - 102 - 104 - 106 - 107 - 108 - 109 - 111 - 116. 
Valor: R$ 174.204,15 
- LOLLY BRASIL LTDA. 
62.367.032/0001-87 
Item(s): 11 - 20 - 71. 
Valor: R$ 19.100,00 
- OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 
07.324.070/0001-44 
Item(s): 1 - 6 - 8 - 13 - 14 - 15 - 24 - 33 - 36 - 39 - 40 - 43 - 44 - 45 - 47 - 51 - 52 - 54 - 69 - 73 - 75 - 81 - 83 - 84 - 
87 - 88 - 89 - 90 - 92 - 93 - 94 - 96 - 100 - 110 - 112 - 113 - 115. 
Valor: R$ 111.328,64 
  
Total: R$ 650.804,69 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca. 
  

MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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